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TOTAL ITEM 38 R$ 199,60
TERMO DE APREENSÃO E/OU
REMOÇÃO. MEDINDO 21 CM39 X 29,7 CM. BLOCO COM 100 BLOCO 10.305 0062 2.109 20 R$ 998 | R$ 199,60

FOLHAS.
TOTAL ITEM 39 R$ 199,60

TERMO DE COLETA DE
AMOSTRA, MEDINDO 21 CM X40 297 CM. BLOCO COM 100 BLOCO 10.305 0062 2.109 20 R$ 9,98 | R$ 199,60

FOLHAS.

TOTAL ITEM 40 R$ 199,60
TERMO DE FISCALIZAÇÃO,

42 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 9,94 | R$ 397,60
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 42 R$ 397,60
TERMO DE  INTERDIÇÃO,

43 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO | 10301 0064 2.098 200 R$ 7,55 | R$ 1.510,00
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 43 R$ 1.510,00
TERMO DE INTIMAÇÃO,

44 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO 10.305 0062 2.109 20 R$ 9,94 | R$ 198,80
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 44 R$ 198,80
FICHA DE MOVIMENTO
MENSAL DE

49 | IMUNIBIOLÓGICOS. MEDINDO | BLOCO 10.305 0062 2.109 1.600 R$ 6,67 | R$ 10.672,00
21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 49 R$ 10.672,00
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
LEISHIMANIOSE VISCERAL,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.53 COM IMPRESSÃO FRENTE E BLOCO 10.305 0062 2.109 20 R$ 89 | R$ 178,00

VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 53 R$ 178,00
WY FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE

DOENÇA DE CHAGAS,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.57 | COM IMPRESSÃO FRENTE E | BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 886 | R$ 354,40
VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 57 R$ 354,40
FICHA DE DISPENSAÇÃO DE
BENZANIDAZOL PARA
PORTADORES DE DOENÇA58 | DE CHAGAS. MEDINDO 21 GM | BLOCO | 10.305 0062 2.109 2 | RS 889 | R$ 177,80
X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 58 R$ 177,80
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INVESTIGAÇÃO DE CASO DE
DOENÇA DE
CHAGAS/POSITIVO, MEDINDO

59 |21 CM X 29,7 CM. IMPRESSÃO | BLOCO | 10.305 0062 2.109 20 R$ 9,89 | R$ 197,80
EM DUAS FOLHAS FRENTE E
VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 59 R$ 197,80
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
MENINGITE, MEDINDO 21 CM

60 |X 297 CM. IMPRESSÃO] BLOCO | 10.305 0062 2.109 160 R$ 6,34 | R$ 1.014,40
FRENTE E VERSO. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 60 R$ 1.014,40
ROTEIRO DE INVESTIGAÇÃO
DE DOENÇAS

68 EXANTEMATICA, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM, IMPRESSÃO
EM FRENTE E VERSO.

~ BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO | 10.305 0062 2.109 130 R$ 878 | R$ 1.141,40

TOTAL ITEM 68 R$ 1.141,40
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
CITOMEGALOVÍRUS,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

69 BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 888 | R$ 355,20

TOTAL ITEM 69 R$ 355,20

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
TOXOPLAMOSE, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM. BLOCO COM
100 FOLHAS.

70 BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 875 | R$ 350,00

TOTAL ITEM 70 R$ 350,00
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
MONOCLEOSE, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM. BLOCO COM
100 FOLHAS.

71 BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 888 | R$ 355,20

TOTAL ITEM 71 R$ 355,20
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE

Ns PARALISIA FLÁCIDA AGUDA,
82 [IMPRESSÃO EM FRENTE E| BLOCO | 10.305 0062 2.109 13 R$ 9,88 | R$ 128,44

VERSO, BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 82 R$ 128,44
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO
HUMANO, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. IMPRESSAO
FRENTE E VERSO. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

85 BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 8,88 | R$ 355,20

TOTAL ITEM 85 R$ 355,20
FICHA DE  NOTIFICAÇÃO/
CONCLUSÃO, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM. BLOCO COM
100 FOLHAS.

87 BLOCO | 10.305 0062 2.109 20 R$ 9,98 | R$ 199,60

TOTAL ITEM87 R$ 199,60
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FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
VIOLÊNCIA INTERPESSOAL/
AUTOPROVOCADA, MEDINDO88 21 CM X 29,7 CM, IMPRESSÃO BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 898 | R$ 359,20
FRENTE E VERSO. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 88 R$ 359,20
PLANILHA MENSAL DE
CASOS NOTIFICADOS

89 | ANIMAIS PEÇONHENTOS, | BLOCO | 10.305 0062 2.109 65 R$ 898 | R$ 583,70
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 89 R$ 583,70

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
DOENÇA RELACIONADA AO
TRABALHO PAIR, MEDINDO90 [54 CM 297 CM. IMPRESSÃO | BLOCO | 10.30500822109 | 200 | R$ 7,42 | RS 1.484,00

WwW FRENTE E VERSO. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 90 R$ 1.484,00
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO
GRAVE, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. IMPRESSAO
FRENTE E VERSO. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

92 BLOCO | 10.305 0062 2.109 200 R$ 7,39 | R$ 1.478,00

TOTAL ITEM 92 R$ 1.478,00
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
DOENÇA RELACIONADA AO
TRABALHO ACIDENTES

94 | BIOLÓGICOS. IMPRESSÃO | BLOCO | 10 301 0064 2.098 45 R$ 898 | R$ 404,10
EM FRENTE E VERSO.
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 94 R$ 404,10
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE

| DOENÇA RELACIONADA AO
TRABALHO/CÂNCER,

95 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 893 | R$ 357,20
IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 95 R$ 357,20
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
DOENÇA RELACIONADA AO
TRABALHO/ PNEUMOLOGICO,

96 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO | 10.305 0062 2.109 40 R$ 893 | R$ 357,20
IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 96 R$ 357,20
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FICHA DE SENTINELA
CLINICO-VIROLOGICO,98 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | 10.305 0062 2.109 200 R$ 7,21 | R$ 1.442,00
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 98 R$ 1.442,00

PLANILHA DE  DIARREIA,
100 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM,| BLOCO | 10.305 0062 2.109 65 R$ 883 | R$ 573,95

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 100 R$ 573,95

FORMULÁRIO DE
ENCAMINHAMENTO,105 | MEDINDO 21 CM X 15 CM, BLOCO | 101220074 2.084 40 R$ 8,96 | R$ 358,40
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 105 R$ 358,40
FICHA DE TRANSFERÊNCIA,

106 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM,| BLOCO | 101220074 2.084 40 R$ 8,96 | R$ 358,40
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 106 R$ 358,40
DECLARAÇÃO
ACOMPANHANTE DE

134 | PACIENTE, MEDINDO 21 CM X| BLOCO | 103020061 2.106 40 R$ 898 | R$ 359,20
29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 134 R$ 359,20

BOLETIM DE PRODUÇÃO 1,
135 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO | 103020061 2.106 40 R$ 888 | R$ 355,20

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 135 R$ 355,20

BOLETIM DE PRODUÇÃO 2,
136 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO | 10302 0061 2.106 40 R$ 888 | R$ 355,20

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 136 R$ 355,20

REQUISIÇÃO DE EXAME
CITOPATOLÓGICO - COLO DO

uai ÚTERO, MEDINDO 21 CM X138 297 CM, IMPRESSÃO EM BLOCO | 10301 0064 2.098 130 R$ 840 | R$ 1.092,00

FRENTE E VERSO. BLOCO
COM 100 UNIDADES.

TOTAL ITEM 138 R$ 1.092,00

RELATÓRIO MENSAL DE
DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE
DE ESTOQUE DE142 PRESERVATIVO, MEDINDO 21 BLOCO | 10301 0064 2.098 65 R$ 888 | R$ 577,20

CM X 29,7 CM. BLOCO COM
100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 142 R$ 577,20
PROGRAMA NACIONAL DE
TRIAGEM NEONATAL (PNTN),

143 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | 10301 0064 2.098 65 R$ 888 | R$ 577,20

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 143 R$ 577,20
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RELATÓRIO SEGUIMENTO
PCCU (RESULTADOS

144 |ALTERADOS), MEDINDO 21| BLOCO | 10301 0064 2.098 65 R$ 888 | R$ 577,20
CM X 29,7 CM. BLOCO COM
100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 144 R$ 577,20
RELATÓRIO DE TESTAGEM
RÁPIDA, MEDINDO 21 CM X145 29,7 CM. BLOCO COM 100 BLOCO | 10 301 0064 2.098 65 R$ 8,88 | R$ 577,20

FOLHAS.
TOTAL ITEM 145 R$ 577,20

FICHA DE DESFECHO,
146 | MEDINDO 15 CM X 21 CM,| BLOCO | 10301 0064 2.098 65 R$ 6,99 | R$ 454,35

BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 146 R$ 454,35
FICHA DE CADASTRAMENTO
DE GESTANTE, MEDINDO 21

147 |CM X 29,7 CM. IMPRESSÃO | BLOCO | 10 301 0064 2.098 65 R$ 888 | R$ 577,20

COM 100 FOLHAS
TOTAL ITEM 147 R$ 577,20

FICHA DE SELEÇÃO DE
RISCO GESTACIONAL,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM,148 [IMPRESSÃO FRENTE E BLOCO | 10301 0064 2.098 65 R$ 888 | R$ 577,20

VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 148 R$ 577,20

FICHA PERINATAL -
AMBULATÓRIO , MEDINDO 21

149 |CM X 29,7 CM. IMPRESSÃO | BLOCO | 10 301 0064 2.098 65 R$ 888 | R$ 577,20
FRENTE E VERSO. BLOCOS
COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 149 R$ 577,20

FICHA DE CONSULTA À
PUÉRPERA, MEDINDO 21 CM150 |x 297 CM. BLOCO COM 100 BLOCO | 10301 0064 2.098 65 R$ 888 | R$ 577,20

Se” FOLHAS.
TOTAL ITEM 150 R$ 577,20

ACOMPANHAMENTO PRÉ-
NATAL, MEDINDO 21 CM X151 297 CM. BLOCO COM 100 BLOCO | 10301 0064 2.098 100 R$ 888 | R$ 888,00

FOLHAS.
TOTAL ITEM 151 R$ 888,00

RESULTADO DE EXAME,
MEDINDO 20 CM X 7 CM.

152 | SENDO QUATRO FICHAS EM | UNIDADE | 1012200742.084 | 20.000 | R$ 0,39 | R$ 7.800,00
UMA FOLHA. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 152 R$ 7.800,00
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ATENDIMENTO DOMICILIAR
(PARA USO EXCLUSIVO DE
SAD). MEDINDO 21 CM X 29,7

156 CM. IMPRESSÃO FRENTE E BLOCO | 10 301 0064 2.098 40 R$ 881 | R$ 352,40

VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 156 R$ 352,40

CARTEIRA rr CONTROLE DA
HIPERTENSAO - CART. DE172 IDENTIFICAÇÃO- FORMATO UNIDADE | 10 301 0064 2.098 10.000 | R$ 0,09 | R$ 900,00

32 / PAPEL 180 G

TOTAL ITEM 172 R$ 900,00

CONTROLE DO DIABETES
MELLITUS - CADERNETA DE

173 IDENTIFICAÇÃO - FORMATO UNIDADE | 10 301 0064 2.098 10.000 | R$ 0,13 | R$ 1.300,00

32/ PAPEL 180 G.
TOTAL ITEM 173 R$ 1.300,00

Aus ATENDIMENTO
ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL,
MEDINDO 21 CM X 29,7,

174 IMPRESSÃO EM FRENTE E BLOCO 10 301 0064 2.098 450 R$ 7,30 | R$ 3.285,00

VERSO, BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 174 R$ 3.285,00
ODONTOGRAMA, a
15 CM X 21 CM, IMPRESSÃO

175 EM FRENTE E VERSO, BLOCO 10 301 0064 2.098 1.600 R$ 0,15 | R$ 240,00

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 175 R$ 240,00

DISTRIBUIÇÃO DE pe DE
DIARREIA POR FAIXA ETÁRIA,

176 MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO 10 301 0064 2.098 40 R$ 674 | R$ 269,60

BLOCO COM 100 UNIDADES.

TOTAL ITEM 176 R$ 269,60
SISVAN-FICHA DE DADOS
CADASTRAIS, MEDINDO 21

~~ | 177 |CM X 29,7 CM. IMPRESSÃO | BLOCO | 10 301 0064 2.098 460 R$ 7,30 | R$ 3.358,00
EM FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 177 R$ 3.358,00

MARCADORES DE CONSUMO
ALIMENTAR, MEDINDO 21 CM178 |x 297 CM. BLOCO COM 100 BLOCO | 10301 0064 2.098 460 R$ 7,30 | R$ 3.358,00

FOLHAS.
TOTAL ITEM 178 R$ 3.358,00

MAPA MUNICIPAL MENSAL
DE ADMINISTRAÇÃO DE

179 | VITAMINA A, MEDINDO 21 CM| BLOCO | 10301 0064 2.098 13 R$ 9,98 | R$ 129,74
X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 179 R$ 129,74
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WY 190

— | 199
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MAPA DIÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO DE
VITAMINA A EM CRIANÇAS -180 UF, MEDINDO 21 CM X 29,7 BLOCO | 10 301 0064 2.098 13 R$ 9,98 | R$ 129,74

CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

TOTAL ITEM 180 R$ 129,74

FICHA DE CADASTRO CTA,
184 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM .| BLOCO | 101220074 2.084 20 R$ 9,93 | R$ 198,60

BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 184 R$ 198,60
LAUDO MÉDICO PARA
EMISSÃO DE BPA 4,185 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | 10301 0064 2.098 80 R$ 893 | R$ 714,40

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 185 R$ 714,40

BACTÉRIOSCOPIA, MEDINDO
21 CM X 297 CM,
IMPRESSÃO EM FRENTE E BLOCO | 101220074 2.084 46 R$ 893 | R$ 410,78

VERSO. BLOCO 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 190 R$ 410,78

IMUNOLOGIA, MEDINDO 21
192 |CM X 29,7 CM. BLOCO COM| BLOCO | 101220074 2.084 40 R$ 888 | R$ 355,20

100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 192 R$ 355,20

MAPA PARA PARASITOLOGIA,
197 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.| BLOCO | 101220074 2.084 200 R$ 0,71 | R$ 142,00

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 197 R$ 142,00

ORIENTAÇÃO DE ALTA
HOSPITALAR, MEDINDO 21

198 |CM X 29,7 CM, IMPRESSÃO | BLOCO | 10 3020061 2.089 200 R$ 888 | R$ 1.776,00
EM FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 198 R$ 1.776,00

PARTOGRAMA, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM. BLOCO COM| BLOCO | 10 3020061 2.089 40 R$ 889 | R$ 355,60
100 FOLHAS.

TOTAL ITEM 199 R$ 355,60

PRONTUÁRIO DO CLIENTE 10 301 0064 2.098 1.200 | R$ 8,69 | R$ 10.428,00

200 CONTINUAGAO, MEDINDO 21 BLOCO 10 122 0074 2.084 200 R$ 869 | R$ 1.738,00

CM X 29,7 CM, BLOCO COM 10 302 0061 2.089 80 R$ 869 | R$ 695,20
100 FOLHAS. 1030200612107 | 40 | R$ 869 | R$ 347,60

TOTAL ITEM 200 R$ 13.208,80

AGENDAMENTO TERAPIA
OCUPACIONAL(CER),

218 | MEDINDO 21CM X 29,7 CM. BLOCO | 10302 0061 2.106 40 R$ 0,97 | R$ 38,80

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 218 R$ 38,80

AVALIAÇÃO TRAMATO
220 | FRATURA(CER), | MEDINDO| BLOCO | 10 302 0061 2.106 45 R$ 8,94 | R$ 402,30

21CM X 29,7CM. BLOCO COM
fe
eo
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100 FOLHAS

TOTAL ITEM 220 R$ 402,30

230

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO
(PMC), MEDINDO 21CM X
29,7CM, IMPRESSÃO EM| BLOCO | 103020061 2.089 80 R$ 883 | R$ 706,40
FRENTE E VERSO. BLOCO
COM 100 UNIDADES.

TOTAL ITEM 230 R$ 706,40

232

SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO
DE ELEGIBILIDADE(PMC).MEDINDO 21CM X 297 CM. BLOCO | 103020061 2.089 53 R$ 8,64 | R$ 457,92

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL ITEM 232 R$ 457,92

CARTÃO DE APRAZAMENTO

e

236 |CTA, FORMATO 32/ PAPEL | UNIDADE | 10 1220074 2.084 4.000 R$ 0,14 | R$ 560,00
o 180G, FRENTE E VERSO.

TOTAL ITEM 236 R$ 560,00
BOLETIM DE CAPTURA DE
TRIATOMÍNEOS, MEDINDO 21

237 |CM X 29,7 CM, IMPRESSÃO | BLOCO 10.305 0062 2.109 53 R$ 878 | R$ 465,34
EM FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 UNIDADES.

TOTAL ITEM 237 R$ 465,34
FICHA DE porra DE
AIDS, IMPRESSÃO FRENTE E

238 VERSO, BLOCO COM 100 BLOCO 10.305 0062 2.109 53 R$ 878 | R$ 465,34

FOLHAS.
TOTAL ITEM 238 R$ 465,34

TOTAL GERAL COTA EXCLUSIVA - SERVIÇOS GRÁFICOS R$ 198.714,92

2. CLÁUSULA SEGUND IG
2.1. O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado
da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, de acordo com as condições estabelecidas

— na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n°

8.666, de 1993.

2.2.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro do ano em curso,
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aoçqrente de
cumprimento integral do objeto da contratação. fas
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4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para o exercício de 2020
sob o título:

10 — Secretaria Municipal de Saúde

10.14 — Secretaria Municipal de Saúde

10 122 0074 2.084 — Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

10 302 0061 2.088 — Manutenção do Hospital Municipal Wandick Gutierrez

10 302 0061 2.089 — Manutenção do Hospital Municipal Dr. Afonso Neves

10 302 0061 2.090 — Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento — UPA

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.39.63 — Serviços Gráficos

10.15 — Fundo Municipal de Saúde

140 301 0064 2.098 — Implementação e Manutenção dos Programas da Atenção Básica

10 302 0061 2.106 — Manutenção do Centro Especializado de Reabilitação

140 302 0061 2.107 — Implementação, Expansão e Manutenção dos Serviços de Saúde

10 302 0061 2.108 — Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de Saúde — SAMU

140 305 0062 2.109 — Expansão e Manutenção dos Serviços de Vigilância em Saúde

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.39.63 — Serviços Gráficos

4.1.1.0Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária

vigente.
4.1.2.

5 QUINTA ns

5.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de

titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços a ser
apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação.

5.2. Caso os dados da fatura estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta

emitirá nova fatura, escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para

pagamento.

5.3.A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente

com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho.

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

Página 12 de 18

CNPJ: 12.710.978/0001-26
Rus: Vereador João Pantoja de Castro, S/Nº - Centro - CEP: 68445-000 - Fone: (91) 9 9157-0024 - E-mail:



Estado do Para
Municipio de Barcarena

Prefeitura Municipal de Barcarena BARCARENA

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

5.5. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das
Certidões Negativas de Débito com INSS, FGTS e Trabalhista - CNDT.

5.6.0 pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa fornecedora dos produtos,
identificada abaixo:

RAZÃO SOCIAL: IMPRESSUS BEL COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 13.913.414/0001-53
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA: 3106-2
CONTA CORRENTE: 59975-1

5.7. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja

realizado o pagamento.

5.8. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo servidor competente na

nota fiscal apresentada.

5.9. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

5.11. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja vista

que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da
Secretaria Municipal de Saúde, Departamento ou Setor da mesma.

5.12. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para 0 atendimento do objeto

deste Contrato, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, 81º da Lei n.
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de serviços, que se encerra com o cumprimento
das obrigações.

6.4.2. O preço do(s) serviços(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste contrato,

salvo as situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento devidamente instruído,
nos termos da Lei Federal 8666/93.

6.4.3. Fica assegurado o direito do contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto,

seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em

razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir

sobre os serviços negociados.

Na 6.4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor) que é o indice oficial do Governo Federal, com data base na data de
apresentação da proposta.

7.1. Os itens contratados deverão ser en regue ço a i
Almoxarifado Central SEMUSB: Tv. Da Matriz, n° 1301, Bairro Centro, Barcarena-PA.

7.1.1. Os dias e horários para entrega do objeto do contrato deverão ser de segunda-feira à sexta-
feira, de 08:00h às 17:00h.

7.2. O prazo de entrega do objeto da licitação será de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da data
de recebimento do pedido. Serviços que apresentem algum tipo de desconformidade deverão ser

substituídos em até 05 (cinco) dias, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Barcarena e

Secretaria Municipal de Saúde.

7.3. Os impressos gráficos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para efeito de

verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05

dias úteis, contados da data de entrega. Se após o recebimento provisório, constatar-se que 0

serviço foi executado em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo inferior ao

solicitado, a fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir, as suas expensas, 0

serviço recusado ou complementar o serviço faltante.

7.4. Todos os serviços fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em
legislação, estarem de acordo com as normas vigentes.

7.5. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários
do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e

penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregado
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terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa,

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e

armazenamento de material.

7.6. A contratada irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções

Ivo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

8.1 ução objeto será efetuada por servidor da Secretaria

Municipal de Saúde, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 6 do Termo

de Referência do Pregão Eletrônico nº. 9-005/2020 — SEMUSB e conforme abaixo:

GESTÃO:
Nome do servidor responsável: Darc de Nazaré Rodrigues Coelho
Cargo/função: Gestor de Contratos Administrativos
Portaria nº 0076/2020 —- GPMB

FISCALIZAÇÃO:
Nome do servidor responsável: Morelli Santos Costa
Cargolfunção: Fiscal de Contratos Administrativos
Portaria nº: 030/2018-GAB/SEMUSB

9.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

9.2. A Contratada deverá Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar,

incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,

e quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro,

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, sem nenhum custo
adicional para a Prefeitura Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal de Saúde.

a? 9.3. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os

salários do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.

9.4. Fornecer os impressos gráficos de acordo com o ofertado na sua proposta.

9.5. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais.

9.6. Aceitar a fiscalização do Município de Barcarena.

9.7. Substituir os serviços que não atenderem as especificações.

9.8. Para assinatura deste contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3

(suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo

o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, este

contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s)
da(s) Empresa(s).
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9.8.1.0 uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular
responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.

9.9. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente
Instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-005/2020
- SEMUSB e seus anexos.

10.1. Receber os serviços e dar a aceitação no caso de os mesmos atenderem as especificações
deste Termo de Referência.

10.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, imediatamente e por
escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão

Eletrônico nº. 9-005/2020 - SEMUSB e conforme abaixo:
O descumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas neste Contrato sujeita a
CONTRATADA às seguintes penalidades, conforme o caso:
a) Advertência;
b) Multa, nos seguintes termos:
b.1. em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor dos serviços, por cada dia de
atraso;
b.2. pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;
b.3. pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da

notificação da rejeição, de 2% (dois por cento) do valor do serviço, por cada dia decorrido;
b.4. pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se

id como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez
por cento) do valor do serviço rejeitado.
b.5. O valor das multas será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da

Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será
cobrada judicialmente, se necessário.
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de

Barcarena, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura de Barcarena, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir à Prefeitura de Barcarena, pelos prejuízos resultantes.
e) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades

tratadas nas alíneas “c” e “d” acima: :
e.1. pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;
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e.2. pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
da data da rejeição, com a notificação devida; e
e.3. pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados no Edital;
f) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeito, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93;
9) As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu total
limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis.

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

— na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

12.3.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉC
~ 13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

13.1.3. A subcontratação total do objeto deste contrato, assim como a parcial acima do limite

permitido pela Administração.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
>
Ro)N

ATA
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15. CLÁUSULA DÉCIMA Q
15.1. É eleito o Foro da cidade de Barcarena/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da
Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barcarena-PA, 25 de maio de 2020.
Assinado de forma

EUGENIA digital por EUGENIA
JANIS CHAGAS Janis CHAGAS
TELES:6077087 TELES:60770872204

Dados: 2020.05.25
hd 2204 16:36:39 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
EUGENIA JANIS CHAGAS TELES

Contratante
Assinado de forma digital por RENAN FONSECA

RENAN FONSECA  varosass742s12n Assado deformada por MERESSUS BEL
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=000001009563615, COMERCIO! cos 1:13913414000153,

DA ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, IMPRESSUS BEL E a a de Bel pm
‘ou=RFB e-CPF Al, ou=AC SERASA RFB v5, 7 la Recei lb - RFB,
0U=08971719000181, ou=AR PROTEGE, COMERCIO E SERVICOS gs as

ROSA:87874261 2971 cxmsenanronseca a nosas7a74261201 EIRELI:13913414000153 sremrmssussa cor
Dados: 2020.06.25 10:40:59 -03'00' Dados: 2020.06.25 10:41:33 -03'00'

IMPRESSUS BEL COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI — EPP
RENAN FONSECA DA ROSA

Contratada

TESTEMUNHAS:

1- Nome:

CPF: I I 1

RG:

2- Nome:

CPF: | 1 I

RG:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA Numero da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA NFS-e

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 91

06/08/2020 09:31:04 | 6/8/2020 LLQYSXTKY

BARCARENA - PA

| GRAFICA IMPRESSUS EIRELI

| IMPRESSUS BEL

ANANINDEUA - PA

impressusbel.pa@hotmail.com

BARCARENA - PA

saude.barcarena@hotmail.com

ERVIÇO Gi ICO CONFORME ORDEM DE COMPRA N.° 1978/2020 DC-SEMUSB E EMPENHO N.° 17070041 REFERENTE CONTRATO 20200889.
.000 UND - FICHA DE VISITA DA DENGUE (ITEM 11) - VL UNIT: 0,04/VL TOTAL: 80,00;
00 UND - CARTEIRA DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS (ITEM 31) - VL UNT: 0,04/VL TOTAL: 8,00;
O BLOCOS - REGISTRO DIÁRIO DE SERVIÇO ANTIVETORIAL (ITEM 34) - VL UNIT: 8,88/VL TOTAL: 266,40;
3 BLOCOS - MEMORIAL DE COBRANÇA DE DAM (ITEM 36) - VL UNT: 9,98/VL TOTAL: 29,94;
5 BLOCOS - TERMO DE FISCALIZAÇÃO (ITEM 42) - VL UNIT: 9,94/VL TOTAL: 49,70;
5 BLOCOS - PLANILHA DE DIARRÉIA (ITEM 100) - VL UNIT: 8,83/VL TOTAL: 44,15;
[ALOR TOTAL: 478,19

13.05 / 181300100 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO - COMPOSIÇÃO GRÁFICA

478,19 Se oe 478,19

0,00 1-Tributação no municipio 2 0,00

0,00 Tr É 0,00

0,00 O-Nenhum ey 478,19

0,00 : É simples 5,00

0,00 1-Sim is O () Sim (9) Não

478,19 e ) 0,00
2-Não JE

sta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://ANANINDEUA.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Avisos - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. rs de?



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA Numero da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA NFS-e

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICO - NFS-e 92

6/8/202006/08/2020 09:38:36

GRAFICA IMPRESSUS EIRELI

HALVNOW6Y

BARCARENA - PA

IMPRESSUS BEL

13.913.414/0001-53 E

PASSAGEM AZ DE OURO ,36 - LEVILÂNDIA CEP: 67015-760

BR 316 KM 06 al (91)98903-0101
:

ANANINDEUA - PA

impressusbel.pa@hotmail.com

BARCARENA - PA

saude.barcarena@hotmail.com

SERVIÇO GRÁFICO CONFORME ORDEM DE COMPRA N.º 1973/2020 DC-SEMUSB E EMPENHO N.º 15070019 REFERENTE CONTRATO 20200889.
05 BLOCOS - REQUISIÇÃO DE MATERIAL (ITEM 29) - VL UNIT: 8,88/VL TOTAL: 44,40;
B9 BLOCOS - PRONTUÁRIO DO CLIENTE (ITEM 33) - VL UNT: 8,68/VL TOTAL: 338,52;
03 BLOCOS - BACTERIOSCOPIA (ITEM 190) - VL UNIT: 8,93/VL TOTAL: 26,79;
03 BLOCOS - MAPA DE IMUNOLOGIA (ITEM 192) - VL UNT: 8,88/VL TOTAL: 26,64;
03 BLOCOS - MAPA DE PARASITOLOGIA (ITEM 197) - VL UNIT: 0,71/VL TOTAL: 2,13;
10 BLOCOS - PRONTUÁRIO DO CLIENTE CONTINUAÇÃO (ITEM 200) - VL UNIT: 8,69/VL TOTAL: 86,90;

(ALOR TOTAL: 525,38.

13.05 / 181300100 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO - COMPOSIÇÃO GRÁFICA

5,00

() Sim (X) Não

0,00

- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
P- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://ANANINDEUA ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Avisos 8 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICO - NFS-e

Numero da
NFS-e

DRVOXI3HP6/8/202006/08/2020 09:42:36

BARCARENA - PA

GRAFICA IMPRESSUS EIRELI

IMPRESSUS BEL

13.913.414/0001-53 72320 ANANINDEUA - PA

PASSAGEM AZ DE OURO ,36 - LEVILÂNDIA CEP: 67015-760

impressusbel.pa@hotmail.comBR 316 KM 06 (91)98903-0101

UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSB

12.710.978/0001-26 4368 BARCARENA - PA

RUA VEREADOR JOAQUIM PANTOJA DE CASTRO ,SN - CENTRO CEP: 68445-000

mos |
SERVIÇO GRÁFICO CONFORME ORDEM DE COMPRA N.º 1974/2020 DC-SEMUSB E EMPENHO N.º 15070018 REFERENTE CONTRATO 20200889.
32 BLOCOS - FICHA DE EVOLUÇÃO (ITEM 16) - VL UNIT: 6,83/VL TOTAL: 218,56;
82 BLOCOS - PRESCRIÇÃO MÉDICA E CONTROLE DE APLICAÇÕES (ITEM 18) - VL UNT: 6,36/VL TOTAL: 203,52;

(ALOR TOTAL: 422,08.

saude. barcarena@hotmail.com

1-Tributação no munici 0,00

0,00

422,08

5,00

() Sim (X) Não

0,00

H- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://ANANINDEUA .ginfes.com.br com a utilização do Código
8 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.Avisos



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 94

Número da
NFS-e

06/08/2020 09:47:33

28 BLOCOS
28 BLOCOS
06 BLOCOS
05 BLOCOS
03 BLOCOS

UE86MTVO09

GRAFICA IMPRESSUS EIRELI

BARCARENA - PA

IMPRESSUS BEL

13.913.414/0001-53 72320 ANANINDEUA - PA

PASSAGEM AZ DE OURO ,36 - LEVILÂNDIA CEP: 67015-760

BR 316 KM 06 (91)98903-0101

UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSB

impressusbel.pa@hotmail.com

12.710.978/0001-26 4368 BARCARENA - PA

UA VEREADOR JOAQUIM PANTOJA DE CASTRO ,SN - CENTRO CEP: 68445-000

SERVIÇO GRÁFICO CONFORME ORDEM DE COMPRA N.º 1975/2020 DC-SEMUSB E EMPENHO N.º 15070020 REFERENTE CONTRATO 20200889.
- FICHA DE EVOLUÇÃO (ITEM 16) - VL UNIT: 6,83/VL TOTAL: 191,24;
- PRESCRIÇÃO MÉDICA (ITEM 18) - VL UNT: 6,36/VL TOTAL: 178,08;
- PRONTUÁRIO DO CLIENTE (ITEM 33) - VL UNIT: 8,68/VL TOTAL: 52,08;
- ORIENTAÇÃO DE ALTA HOSPITALAR (ITEM 198) - VL UNT: 8,88/VL TOTAL: 44,40;
- PARTOGRAMA (ITEM 199) - VL UNIT: 8,89/VL TOTAL: 26,67;

ALOR TOTAL: 492,47.

1-Tributação no município

0-Nenhum

2-Não

Avisos

saude.barcarena@hotmail.com

13.05 / 181300100 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO - COMPOSIÇÃO GRÁFICA

492,47

0,00

0,00

492,47

5,00

() Sim (X) Nao

0,00

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.

3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://ANANINDEUA.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA Numero da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA NFS-e

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 95

06/08/2020 09:53:37 6/8/2020 EYCRP6DZ9

BARCARENA - PA

GRAFICA IMPRESSUS EIRELI

IMPRESSUS BEL

13.913.414/0001-53 72320 ANANINDEUA - PA

PASSAGEM AZ DE OURO ,36 - LEVILÂNDIA CEP: 67015-760

BR 316 KM 06 (91)98903-0101 impressusbel.pa@hotmail.com

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSB

12.710.978/0001-26 4368 BARCARENA - PA

RUA VEREADOR JOAQUIM PANTOJA DE CASTRO ,SN - CENTRO CEP: 68445-000

saude.barcarena@hotmail.com

SERVIÇO GRÁFICO CONFORME ORDEM DE COMPRA N.º 1977/2020 DC-SEMUSB E EMPENHO N.º 15070013 REFERENTE CONTRATO 20200889.
25 BLOCOS - REQUISIÇÃO DE MATERIAL (ITEM 29) - VL UNIT: 8,88/VL TOTAL: 222,00;

'5 BLOCOS - PRONTUÁRIO DO CLIENTE (ITEM 33) - VL UNT: 8,68/VL TOTAL: 651,00;
500 UND - CARTEIRA DE CONTROLE DA HIPERTENSÃO (ITEM 172) - VL UNIT: 0,09/VL TOTAL: 45,00;
500 UND - CARTEIRA DE DIABETES MELLITUS (ITEM 173) - VL UNT: 0,13/VL TOTAL: 65,00;
400 BLOCOS - MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR (ITEM 178) - VL UNIT: 7,30/VL TOTAL: 2.920,00;

O BLOCOS - PRONTUÁRIO DO CLIENTE CONTINUAÇÃO (ITEM 200) - VL UNT: 8,69/VL TOTAL: 608,30;
(ALOR TOTAL: 4.511,30.

13.05 / 181300100 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO - COMPOSIÇÃO GRÁFICA

4.511,30 4.511,30

0,00 1-Tributação no municipio 0,00

0,00

0-Nenhum 4.511,30

0,00 5,00

0,00 () Sim (X) Não

4.511,30 0,00

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://ANANINDEUA ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Avisos 8 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA Número da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDARIA NFS-e

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 96

06/08/2020 09:58:15 TGDROIKIH

BARCARENA - PA

GRAFICA IMPRESSUS EIRELI

IMPRESSUS BEL

ANANINDEUA - PA

impressusbel.pa@hotmail.com

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSB

12.710.978/0001-26 x i | BARCARENA - PA

RUA VEREADOR JOAQUIM PANTOJA DE CASTRO ,SN - CENTRO CEP: 68445-000

saude.barcarena@hotmail.com

SERVIÇO GRÁFICO CONFORME ORDEM DE COMPRA N.º 1976/2020 DC-SEMUSB E EMPENHO N.º 15070012 REFERENTE CONTRATO 20200889.
20 BLOCOS - FICHA DE EVOLUÇÃO (ITEM 16) - VL UNIT: 6,83/VL TOTAL: 136,60;
20 BLOCOS - PRESCRIÇÃO MÉDICA E CONTROLE DE APLICAÇÕES (ITEM 18) - VL UNT: 6,36/VL TOTAL: 127,20;
8.000 UND - PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO-COR AMARELO (ITEM 25) - VL UNIT: 0,33/VL TOTAL: 2.640,00;
[12.000 UND - PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO-COR VERDE (ITEM 26) - VL UNIT: 0,33/VL TOTAL: 3.960,00;
8.000 UND - PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO-COR AZUL (ITEM 27) - VL UNIT: 0,33/VL TOTAL: 990,00;
VALOR TOTAL: 7.853,80.

7.853,80 E 7.853,80

e E
7.853,80

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://ANANINDEUA ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Avisos 8 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
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PREFEITURA

SEMUSB
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa GRAFICA
IMPRESSUS EIRELI, estabelecida à Rua Az de Ouro, BR 316, Nº 36, Km: 06,
Levilandia — Ananindeua- Pá, CEP: 67015-760, inscrita no CNPJ sob o nº
13.913.414/0001-53, participou do PREGÃO ELETRÔNICO nº 9-055/2020 cujo
objeto era a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS EM GERAL A SEREM
ULTILIZADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE BARCARENA, no qual foi
vencedora de vários itens, fornecidos através do CONTRATO nº 2021/0174.

No qual atestamos que o fornecimento foi executado satisfatoriamente,
dentro das cláusulas contratuais, não existindo em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Barcarena, 11 de Abril de 2022.

(\ Atenciosamente,
goed. a‘ ot AT , R+ y a

©q RS on Und Velo lu qAna Maria Agtstfio da Silva Fernando Ce eireles Minas
Dir. Adm. e Flnanceira-SEMUSB Fiscal de Contratos Administrativos
Port. 023/2021-GPM Port. 006/2021-GAB/SEMUSB.

A

Rua Ver. João Pantoja de Castro, s/nº - Comercial - CEP 68,445-000 - Earcerena!PA - licitasaudebarcarana@gmaii.com - (91) 9 9157-0024
www barcaronapagovbr



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20210174

CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇOS Nº 20210174,
QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, E JA EMPRESA
GRÁFICA IMPRESSUS EIRELI

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Barcarena, Estado do Pará,
localizada na Rua Vereador João Pantoja de Castro, s/nº, Bairro Centro, CEP: 68.445-000,
Barcarena-PA, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela
Sra. EUGENIA JANIS CHAGAS TELES, portadora da carteira de identificação nº. 3077306
expedida por SSP/PA e CPF nº. 607.708.722-04, nomeada através do Decreto nº. 0014/2021 -
GPMB, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GRÁFICA IMPRESSUS EIRELI.
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.913.414/0001-53, sediada na RJ, O7A — Conjunto Euclides

Figueiredo, Bairro Marambaia, Belém/PA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr*. Maria do Socorro Fonseca da Rosa, portadora da Carteira de
Identificação nº 4627937, expedida pela PC/PA, e CPF nº 281.670.582-04, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nº 077/2020 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 9-005/2020 - SEMUSB, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para o fornecimento
de Serviços de Confecção de Impressos Gráficos, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.
As especificações, quantidades, preços unitários e totais contratados dos serviços estão abaixo
descritos.

o ganente de?
1.2. Discriminação dos serviços: E ç

Rua Ver. João Pantoja de Castro, sin? - Comercial - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA - licitasaudebarcarena@gmail.com - (91) 9 9157-0024
www.barcarena.pa.gov.br
Página 1 de 17



GRÁFICA IMPRESSUS EIRELI
CNPJ: 13.913.414/0001-53
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.39.63 — Serviços Gráficos
COTA EXCLUSIVA - SERVIÇOS GRÁFICOS

ITEM DESCRIÇÃO ESPEC | DOTAÇÃO | QUANT. | VL. UNIT. | VL. TOTAL
PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO EM
PAPEL SINTÉTICO DUPONT, LACRE
PICOTADO INVIOLÁVEL. COR
BRANCO.

10 UNIDADE | 2.090 40.000 R$ 0,24 R$ 9.600,00

FICHA DE VISITA DA DENGUE.
11 | MEDINDO 15,5 CM X 11 CM. BLOCO | BLOCO 2.106 17.000 R$ 0,04 R$ 680,00

COM 100 FOLHAS.

FICHA DE EVOLUÇÃO, MEDINOO 21 2.089 150 R$ 6,83 R$ 1.024,50
CM X 29,7 CM. IMPRESSÃO FRENTE16 |E VERSO BLOCO COM 100| BLOCO | 2088 200 R$ 6,83 R$ 1.366,00
FOLHAS. 2.090 150 R$ 6,83 R$ 1.024,50

PRESCRIÇÕES MÉDICAS 5 E 2.089 400 R$ 6,36 R$ 2.544,00
CONTROLE DE APLICAÇÕES,18 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM BLOCO | BLOCO | 2088 400 R$ 6,36 R$ 2.544,00
COM 100 FOLHAS. 2.090 200 R$ 6,36 R$ 1.272,00

CONTROLE DE SINAIS VITAIS,
22 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO 2.088 10 R$ 9,98 R$ 99,80

COM 100 FOLHAS.

SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO
23 | MUNICIPAL, MEDINDO 21 CM X 29,7 | BLOCO 2.088 20 R$ 9,98 R$ 199,60

CM. BLOCO CO 100 FOLHAS.

PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO EM
PAPEL SINTÉTICO DUPONT, LACRE25 PICOTADO INVIOLÁVEL. COR UNIDADE | 2.090 17.000 R$0,33 R$ 5.610,00
AMARELO.

PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO EM
PAPEL SINTÉTICO DUPONT, LACRE26 PICOTADO INVIOLÁVEL. COR UNIDADE | 2.090 17.000 R$0,33 R$ 5.610,00
VERDE.

PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO EM
27 | PAPEL SINTÉTICO DUPONT, LACRE | UNIDADE | 2.090 14.000 R$ 0,33 R$ 4.620,00

PICOTADO INVIOLÁVEL. COR AZUL.

FICHA DE ATENDIMENTO
AMBULATORIAL SAMU, MEDINDO

28 |21 CM X 29,7 CM . IMPRESSÃO | BLOCO 2.105 1.000 R$8,68 R$ 8.680,00
FRENTE E VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

Rua Ver. João Pantoja de Castro, s/nº - Comercial - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA - licitasaudebarcarena@gmail.com - (91) 9 9157.
www.barcarena.pa.gov.br
Pagina 2 de 17



2.098 82 RS 8,88 R$728,00
2.085 38 R$ 8,88 R$ 337,00

REQUISIÇÃO DE MATERIAL, 2.089 10 R$ 8,88 R$ 88,80
29 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO | 2088 10 R$ 8,88 R$ 88,80

COM 100 FOLHAS. 2.090 10 R$ 8,88 R$ 88,80
2.104 10 R$ 8,88 R$ 88,80
2.103 10 R$ 8,88 RS88,80

CONTROLE RESERVATORIO
30 |CANINO. MEDINDO 21 CM X 29,7| BLOCO | 2.106 7 R$ 9,98 R$ 69,86

CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

CARTEIRA DE MANIPULADOR DE
31 [ALIMENTOS - FORMATO 64 /|UNIDADE| 2.106 1000 | R$0,04 R$ 40,00

FRENTE E VERSO / PAPEL 180 G.

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
PROFILAXIA DA RAIVA, MEDINDOE [54 OMX 207 CM. BLOCO COM 100] HINO | 24% 900 | R$868 R$7.812,00
FOLHAS.

PRONTUÁRIO DO CLIENTE, 2.098 500 | R$8,68 R$ 4.340,00
33 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO | 2085 200 | R$8,68 R$ 1.736,00

COM 100 FOLHAS. 2.089 105 R$ 8,68 R$911,40

REGISTRO DIÁRIO DE SERVIÇO
34 | ANTIVETORIAL. MEDINDO 21 CM X| BLOCO | 2.106 200 | R$8,88 R$ 1.776,00

29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

CONTROLE DE AMOSTRAS
ENCAMINHADAS AO —LACEN,

35 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO | 2.106 R$ 9,98 R$ 69,86
COM 100 FOLHAS.

MEMORIAL DE COBRANÇA DE DAM,
36 |MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO | 2.106 7 R$ 9,98 R$ 69,86

COM 100 FOLHAS.

FORMULÁRIO DE | INTERDITO,
37 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO | 2.106 10 R$ 9,98 R$ 99,80

COM 100 FOLHAS.

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO,
38 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO | 2.106 10 R$ 9,98 R$ 99,80

COM 100 FOLHAS.

TERMO DE APREENSÃO E/OU
39 | REMOÇÃO. MEDINDO 21 CM X 29,7 | BLOCO | 2.106 10 R$ 9,98 R$ 99,80

CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.



40
TERMO DE COLETA DE AMOSTRA,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 10 R$ 9,98 R$ 99,80

42
TERMO DE FISCALIZAÇÃO,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$ 9,94 R$ 198,80

43
TERMO DE INTERDIÇÃO, MEDINDO
21 CM X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.098 100 R$ 7,55 R$ 755,00

44
TERMO DE INTIMAÇÃO, MEDINDO
21 CM X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.106 10 R$ 9,94 R$ 99,40

49
FICHA DE MOVIMENTO MENSAL DE
IMUNIBIOLÓGICOS. MEDINDO 21
CM X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.106 900 R$ 6,67 R$ 6.003,00

53

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
LEISHIMANIOSE VISCERAL,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. COM
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 10 R$ 8,90 R$ 89,00

57

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
DOENÇA DE CHAGAS, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM. COM IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$ 8,86 R$ 177,20

58

FICHA DE DISPENSACAO DE
BENZANIDAZOL PARA
PORTADORES DE DOENÇA DE
CHAGAS. MEDINDO 21 CM X 29,7
CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 10 R$ 8,89 R$ 88,90

59

INVESTIGAÇÃO DE CASO DE
DOENÇA DE CHAGAS/POSITIVO,
MEDINDO 21 CM X 297 CM.
IMPRESSÃO EM DUAS FOLHAS
FRENTE E VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.106 10 R$ 9,89 R$ 98,90

60
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
MENINGITE, MEDINDO 21 CM X 29,7
CM. IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 90 R$ 6,34 R$ 570,60

Rua Ver. João Pantoja de Castro, sin? - Comercial - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA - licitasaudebarcarena@gmail.com - (91) 9 9157-0024
www.barcarena.pa.gov.br
Página 4 de 17
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68

ROTEIRO DE INVESTIGAÇÃO DE
DOENÇAS EXANTEMATICA,
MEDINDO 21 CM X 297 CM,
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 70 R$8,78 R$ 614,60

69
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
CITOMEGALOVÍRUS, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$ 8,88 R$ 177,60

70
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
TOXOPLAMOSE, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$ 8,75 R$ 175,00

71
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
MONOCLEOSE, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$8,88 R$ 177,60

82

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
PARALISIA FLACIDA AGUDA,
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO,
BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 R$ 9,88 R$ 69,16

85

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO
HUMANO, MEDINDO 21 CM X 29,7
CM. IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$ 8,88 R$ 177,60

87
FICHA DE NOTIFICAÇÃO/
CONCLUSÃO, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 10 R$ 9,98 R$ 99,80

88

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
VIOLÊNCIA INTERPESSOAL/
AUTOPROVOCADA, MEDINDO 21
CM X 29,7 CM, IMPRESSAO FRENTE
E VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$ 8,98 R$ 179,60

89
PLANILHA MENSAL DE CASOS
NOTIFICADOS ANIMAIS
PEÇONHENTOS, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 35 R$ 8,98 R$ 314,30

90

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
DOENÇA RELACIONADA AO
TRABALHO PAIR, MEDINDO 21 CM
29,7 CM. IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 100 R$7,42 R$ 742,00

Rua Ver. João Pantoja de Castro, s/nº - Comercial - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA - licitasaudebarcarena@gmail.com - (91) 9 9157-0024
www.barcarena.pa.gov.br
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FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO GRAVE,

92 |MEDINDO 21 CM X 297 CM.| BLOCO 2.106 100 R$ 7,39 R$ 739,00
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
DOENÇA RELACIONADA AO
TRABALHO ACIDENTES

94 |BIOLÓGICOS. IMPRESSÃO  EM| BLOCO 2.098 25 R$ 8,98 R$ 224,50
FRENTE E VERSO. MEDINDO 21 CM
X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
DOENÇA RELACIONADA AO

95 TRABALHO/CÂNCER, MEDINDO 21CM X 29,7 CM. IMPRESSÃO FRENTE | BLOCO 2.106 20 R$ 8,93 R$ 178,60
E VERSO. BLOCO COM 100
FOLHAS.

FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
DOENÇA RELACIONADA | AO
TRABALHO/ PNEUMOLOGICO,% |MEDINDO 21 CM X 297 CM | BLOCO 2.106 20 R$8,93 R$ 178,60
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

FICHA DE SENTINELA CLINICO-
98 |VIROLOGICO, MEDINDO 21 CM X| BLOCO 2.106 100 R$7,21 R$721,00

29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

PLANILHA DE DIARREIA, MEDINDO
100 |21 CM X 29,7 CM, BLOCO COM 100 | BLOCO 2.106 35 R$8,83 R$ 309,05

FOLHAS.

FORMULÁRIO DE
ENCAMINHAMENTO, MEDINDO 21
CM X 15 CM, BLOCO COM 100
FOLHAS.

105 BLOCO 2.085 20 R$ 8,96 R$ 179,20

FICHA DE TRANSFERÊNCIA,
106 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM, BLOCO | BLOCO 2.085 20 R$ 8,96 R$ 179,20

COM 100 FOLHAS.

DECLARAÇÃO ACOMPANHANTE DE
134 | PACIENTE, MEDINDO 21 CM X 29,7 | BLOCO 2.106 20 R$ 8,98 R$ 179,60

CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BOLETIM DE PRODUÇÃO 1,
135 | MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO | BLOCO 2.106 20 R$ 8,88 R$ 177,60

COM 100 FOLHAS.



136
BOLETIM DE PRODUÇÃO 2,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.106 20 R$8,88 R$ 177,60

138

REQUISIÇÃO DE EXAME
CITOPATOLÓGICO - COLO DO
ÚTERO, MEDINDO 21 CM X 29,7 CM,
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 UNIDADES.

BLOCO 2.098 70 R$ 8,40 R$ 588,00

142

RELATÓRIO MENSAL DE
DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE
ESTOQUE DE PRESERVATIVO,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$8,88 R$ 310,80

143
PROGRAMA NACIONAL DE
TRIAGEM NEONATAL  (PNTN),
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$8,88 R$ 310,80

144
RELATÓRIO SEGUIMENTO PCCU
(RESULTADOS ALTERADOS),
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$8,88 R$ 310,80

145
RELATÓRIO DE TESTAGEM
RÁPIDA, MEDINDO 21 CM X 29,7
CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$8,88 R$ 310,80

146
FICHA DE DESFECHO, MEDINDO 15
CM X 21 CM, BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$ 6,99 R$ 244,65

147

FICHA DE CADASTRAMENTO DE
GESTANTE, MEDINDO 21 CM X 29,7
CM. IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS

BLOCO 2.098 35 R$ 8,88 R$ 310,80

148

FICHA DE SELEÇÃO DE RISCO
GESTACIONAL, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM, IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$8,88 R$ 310,80

149
FICHA PERINATAL - AMBULATÓRIO
, MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.
IMPRESSAO FRENTE E VERSO.
BLOCOS COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$ 8,88 R$ 310,80

150
FICHA DE CONSULTA A PUERPERA,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 35 R$ 8,88 R$ 310,80

at
i
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151
ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 50 R$ 8,88 R$ 444,00

152
RESULTADO DE EXAME, MEDINDO
20 CM X 7 CM. SENDO QUATRO
FICHAS EM UMA FOLHA. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

UNIDADE 2.085 10.000 R$ 0,39 R$ 3.900,00

156

ATENDIMENTO DOMICILIAR (PARA
USO EXCLUSIVO DE SAD).
MEDINDO 21 CM X 297 CM.
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 20 R$8,81 R$ 176,20

172

CARTEIRA DE CONTROLE DA
HIPERTENSÃO = - CART. DE
IDENTIFICAÇÃO- FORMATO 32 /
PAPEL 180 G

UNIDADE 2.098 5.000 R$ 0,09 R$ 450,00

173
CONTROLE DO DIABETES
MELLITUS - CADERNETA DE
IDENTIFICAÇÃO - FORMATO 32/
PAPEL 180 G.

UNIDADE 2.098 5.000 R$0,13 R$ 650,00

174

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
INDIVIDUAL, MEDINDO 21 CM X
29,7, IMPRESSÃO EM FRENTE E
VERSO, BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 250 R$ 7,30 R$ 1.825,00

175
ODONTOGRAMA, MEDINDO 15 CM
X 21 CM, IMPRESSÃO EM FRENTE E
VERSO, BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 900 R$0,15 R$ 135,00

176
DISTRIBUIÇÃO DE CASOS DE
DIARREIA POR FAIXA ETÁRIA,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 UNIDADES.

BLOCO 2.098 20 R$ 6,74 R$ 134,80

177

SISVAN-FICHA DE DADOS
CADASTRAIS, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. IMPRESSÃO EM FRENTE E
VERSO. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 240 R$7,30 R$ 1.752,00

178
MARCADORES DE CONSUMO
ALIMENTAR, MEDINDO 21 CM X 29,7
CM. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 240 R$ 7,30 R$ 1.752,00

179
MAPA MUNICIPAL MENSAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA A,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 R$9,98 R$ 69,86
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180
MAPA DIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DE VITAMINA A EM CRIANÇAS - UF,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 R$ 9,98 R$ 69,86

184
FICHA DE CADASTRO CTA,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM . BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.085 10 R$9,93 R$ 99,30

185
LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE
BPA -l, MEDINDO 21 CM X 29,7 CM.
BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.098 40 R$ 8,93 R$ 357,20

190
BACTÉRIOSCOPIA, MEDINDO 21 CM
X 297 CM, IMPRESSÃO EM
FRENTE E VERSO. BLOCO 100
FOLHAS.

BLOCO 2.085 24 R$ 8,93 R$ 214,32

192 IMUNOLOGIA, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS. BLOCO 2.085 20 R$ 8,88 R$ 177,60

197
MAPA PARA PARASITOLOGIA,
MEDINDO 21 CM X 29,7 CM. BLOCO
COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.085 100 R$0,71 R$71,00

198
ORIENTAÇÃO DE ALTA
HOSPITALAR, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM, IMPRESSÃO EM FRENTE E
VERSO. BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO 2.089 100 R$ 8,88 R$ 888,00

199 PARTOGRAMA, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM. BLOCO COM 100 FOLHAS. BLOCO 2.089 20 R$ 8,89 R$ 177,80

200
PRONTUÁRIO DO CLIENTE
CONTINUAÇÃO, MEDINDO 21 CM X
29,7 CM, BLOCO COM 100 FOLHAS.

BLOCO

2.098 660 R$ 8,69 R$ 5.735,00
2.085 100 R$ 8,69 R$ 869,00
2.089 40 R$ 8,69 R$ 348,00
2.104 80 R$ 8,69 R$ 695,20

218
AGENDAMENTO TERAPIA
OCUPACIONAL(CER), MEDINDO
21CM X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.103 20 R$ 0,97 R$ 19,40

220
AVALIAÇÃO TRAMATO
FRATURA(CER), MEDINDO 21CM X
29,7CM. BLOCO COM 100 FOLHAS

BLOCO 2.103 25 R$ 8,94 R$ 223,50

230
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO (PMC),
MEDINDO 21CM X  29,7CM,
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO.
BLOCO COM 100 UNIDADES.

BLOCO 2.089 40 R$8,83 R$ 353,20



SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE
932 | ELEGIBILIDADE(PMC). MEDINDO

21CM X 29,7 CM. BLOCO COM 100
FOLHAS.

BLOCO 2.089 27 R$8,64 R$ 233,28

CARTÃO DE APRAZAMENTO CTA,
238 | FORMATO 32/ PAPEL 180G, FRENTE | UNIDADE | 2.085 2.000 R$0,14 R$ 280,00

E VERSO.

BOLETIM DE CAPTURA DE
TRIATOMÍNEOS, MEDINDO 21 CM X

237 |29,7 CM, IMPRESSÃO EM FRENTE E | BLOCO 2.106 27 R$ 8,78 R$ 237,06
VERSO. BLOCO COM 100
UNIDADES.

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE AIDS,
238 | IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, | BLOCO 2.106 27 R$8,78 R$ 237,06

BLOCO COM 100 FOLHAS.
TOTAL GERAL R$ 103.553,88

2.1.0 Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
contado da data de sua assinatura até 31 de maio de 2021, de acordo com as condições
estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, prorrogável na forma do art. 57,
§1°, da Lei nº 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 103.553,88 (cento e três mil, quinhentos
e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos).
3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para o exercício de
2021 sob o título:

10 — Secretaria Municipal de Saúde ste dec
10.14 — Secretaria Municipal de Saúde
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PREFEITURA

10 122 0074 2.085- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
10 302 0061 2.088 — Manutenção do Hospital Municipal Wandick Gutierrez
10 302 0061 2.089 — Manutenção do Hospital Municipal Dr. Afonso Neves
10 302 0061 2.090 — Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento — UPA
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
3.3.90.39.63 — Serviços Gráficos

10.15 — Fundo Municipal de Saúde
10 301 0064 2.098 — Implementação e Manutenção dos Programas da Atenção Básica
10 302 0061 2.103- Manutenção do Centro Especializado de Reabilitação
10 302 0061 2.104 — Implementação, Expansão e Manutenção dos Serviços de Saúde
10 302 0061 2.105- Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de Saúde — SAMU
10 305 0062 2.106- Expansão e Manutenção dos Serviços de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
3.3.90.39.63 — Serviços Gráficos

5.1.0 pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em
conta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços
a ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da
contratação.

5.2. Caso os dados da fatura estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta
emitirá nova fatura, escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para
pagamento.

5.3.A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada,
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho.

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.

5.5. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra
em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débito com INSS, FGTS e Trabalhista - CNDT.
5.6. O pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa fornecedora dos produtos,
identificada abaixo:
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RAZÃO SOCIAL: IMPRESSUS BEL COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 13.913.414/0001-53
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA: 3106-2
CONTA CORRENTE: 59975-1

5.7. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova
conta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que
seja realizado o pagamento.

5.8. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.

5.9. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.11. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja
vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da
Secretaria Municipal de Saúde, Departamento ou Setor da mesma.

5.12. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do
objeto deste Contrato, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer
outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da
proposta.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poder:
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



6.4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, $1º da
Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de serviços, que se encerra com o
cumprimento das obrigações.
6.4.2.0 preço do(s) serviços(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste
contrato, salvo as situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento
devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 8666/93.

6.4.3. Fica assegurado o direito do contratado ter seus preços reajustados, desde que, para
tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-
financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos
que venham a incidir sobre os serviços negociados.

6.4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data base na data
de apresentação da proposta.
6.4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração.

7.1. Os itens contratados deverão ser entregues conforme endereço abaixo:
Almoxarifado Central SEMUSB: Tv. Da Matriz, nº 1301, Bairro Centro, Barcarena-PA.

7.1.1. Os dias e horários para entrega do objeto do contrato deverão ser de segunda-feira à
sexta-feira, de 08:00h às 17:00h.

7.2. O prazo de entrega do objeto da licitação será de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar
da data de recebimento do pedido. Serviços que apresentem algum tipo de desconformidade
deverão ser substituídos em até 05 (cinco) dias, sem quaisquer ônus para a Prefeitura
Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal de Saúde.

7.3. Os impressos gráficos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no
prazo de 05 dias úteis, contados da data de entrega. Se após o recebimento provisório,
constatar-se que o serviço foi executado em desacordo com o pactuado ou foi entregue em
quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização notificará por escrito a contratada para
substituir, as suas expensas, o serviço recusado ou complementar o serviço faltante.

7.4. Todos os serviços fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro
uso, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se
exigido em legislação, estarem de acordo com as normas vigentes.

7.5. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os
salários do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. Responderá,
civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato de entrega e armazenamento de material.
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8.1 A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da
Secretaria Municipal de Saúde, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
item 6 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº. 9-005/2020 — SEMUSB e conforme
abaixo:

GESTÃO:
Nome do servidor responsável: Darc de Nazaré Rodrigues Coelho
Cargo/função: Gestor de Contratos Administrativos
Portaria nº 010/2021 - GAB/SEMUSB

9.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.

9.2.A Contratada deverá Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que
efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive licença em repartições
públicas, registro, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos,
sem nenhum custo adicional para a Prefeitura Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal
de Saúde.

9.3. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde
os salários do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.

9.4. Fornecer os impressos gráficos de acordo com o ofertado na sua proposta.
9.5. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais.

9.6. Aceitar a fiscalização do Município de Barcarena.

9.7. Substituir os serviços que não atenderem as especificações.

9.8. Para assinatura deste contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do
tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC)
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credenciada pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de
um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável
pelo certificado. Ou seja, este contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente
pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s).
9.8.1.0 uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular
responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.

9.9. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente
Instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-
005/2020 - SEMUSB e seus anexos.

10.1. Receber os serviços e dar a aceitação no caso de os mesmos atenderem as
especificações deste Termo de Referência.

10.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, imediatamente e
por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão
Eletrônico nº. 9-005/2020 - SEMUSB e conforme abaixo:
O descumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas neste Contrato sujeita a
CONTRATADA às seguintes penalidades, conforme o caso:
a) Advertência;
b) Multa, nos seguintes termos:
b.1. em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor dos serviços, por cada dia
de atraso;
b.2. pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;
b.3. pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição, de 2% (dois por cento) do valor do serviço, por cada dia decorrido;
b.4. pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-
se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição:
10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado.
b.5. O valor das multas será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será
cobrada judicialmente, se necessário.
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura de Barcarena, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura de Barcarena, fos

Ee
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida á x

Rua Ver. João Pantoja de Castro, s/nº - Comercial - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA - licitasaudebarcarena@gmail.com - (91) 9 9157-0024
www.barcarena.pa.gov.br
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir à Prefeitura de Barcarena, pelos prejuízos resultantes.
e) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nas alíneas “c” e “d” acima:
e.1. pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;
e.2. pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da rejeição, com a notificação devida; e
e.3. pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados no
Edital;
f) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeito, ainda, no que couber, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93;
9) As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo das perdas e danos
cabíveis.

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

13.1.3. A subcontratação total do objeto deste contrato, assim como a parcial acima do limite.
permitido pela Administração.

Rua Ver. João Pantoja de Castro, s/nº - Comercial - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA - licitasaudebarcarena@gmail.com - (91) 9 A
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14.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barcarena-PA, 04 de fevereiro de 2021.

Assinado de forma digital
EUGENIAJANIS ete erra tio
CHAGAS TELES:60770872204
TELES:60770872204 Dados: 2021.020611:14:21

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
EUGENIA JANIS CHAGAS TELES

Contratante

GRAFICA Assinado de forma MARIA DO Assinado de forma
digital por GRAFICA SOCORRO digital por MARIA DOIMPRESSUS IMPRESSUS “SOCORRO FONSECA DA

EIRELI:13913414 EIRELI;13913414000153 FONSECA DA ROSA:28167058204
y Dados: 2021.02.18 ROSA:2816705820 Dados: 2021.02.18

000153 12:02:41 -03'00' 4 12:03:55 -03'00"

GRÁFICA IMPRESSUS EIRELI
MARIA DO SOCORRO FONSECA DA ROSA

Contratada

Rua Ver. João Pantoja de Castro, s/nº - Comercial - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA - licitasaudebarcarena@gmail.com - (91) 9 9157-0024
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SECRETARIA DE
SAUDE PUBLICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA.

SISTEMA UNICO DE SAUDE _

TRS
* Honpitel Regional de”

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS: a

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Salinópolis .

O Hospital Regional de Salinópolis/SESPA, CNPJ n.º 05.054.929/0001-17, com sede na Av.
Dr. Miguel de-Santa Brígida, S/N, Bairro Ponta de Agulha, Salinópolis-Pa, CEP 68.721-000,
DECLARA para os devidos fins que a empresa IMPRESSUS BEL COMÉRCIO & SERVIÇOS

~ EIRELI, inscrita sob o CNPJ n.º 13.913:414/0001-53, sediada na cidade de Belém-Pa, tem atendido
este Hospital de forma satisfatória, atendendo dentro: dos prazos, qualidade e demais exigências.
conforme Pregão Eletrônico nº 004/2018/HRS, Processo nº 2018/155933 e, Contrato nº

o 004/2018/HRS.

- ITEM cess DO MATERIAL .| UND GERAL
o: BOLETIM DE PRODUÇÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, GRAMATURA BLOCO so

75, IMPRESSÃO PRETA FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; À
à BOLETIM DE PRODUÇÃO MÉDICA . (BPM), GRAMATURA 75, Bioco 400

IMPRESSAO PRETA FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; E :
: CONTROLE DE SINAIS VITAIS, GRAMATURA “75, IMPRESSÃO PRETA goco .

os FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; yy 100
04 ENVELOPE DE RX, TIPO SACO, BRANCO 37 X 47 CM, TIMBRADO; BLOCO | "5.000
05 ENVELOPE DE RX, TIPO SACO, BRANCO 40 X 40 CM, TIMBRADO; BLOCO 8.000
= FICHA DE ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO,| | ‘
06 GRAMATURA 75, IMPRESSÃO COLORIDO FRENTE, 297 X 210 MM, 100| BLOCO _ 600

FLS; .
a? FICHA DE PROTOCOLO DE CIRURGIA SEGURA —: CHECK LIST, BLOGS 24

GRAMATURA 75, IMPRESSÃO PRETA FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; a
A FICHA DE SERVIÇOS DE NEONATOLOGIA E OBSTETRICIA, GRAMATURA | Bico | * 06

dá 75, IMPRESSÃO PRETA FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; :
-| FICHA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS, GRAMATURA 75, IMPRESSÃO | | Loc

ne PRETA FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; 5 “| 100
* | FICHA P/ ALTA (SUMARIO DE ALTA), GRAMATURA 75, IMPRESSÃO :10 | PRETA FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; rea |

a1 |FICHA -P/ ANESTESIA (ANESTESIA), GRAMATURA 5, “IMPRESSÃO: BLoco so”
PRETA FRENTE E VERSO, 297 X 210 MM, 100 ELS; :
FICHA P/ ANAMNESE, GRAMATURA 75, IMPRESSAO PRETA FRENTE, Loto

12 297X210 MM, 100FLS; ~ BLOC 400
49 FICHA PRONTUARIO AMBULATORIAL, GRAMATURA 75, IMPRESSAO ; BLOCO 200

. | PRETA FRENTE E VERSO, 297 X 210 MM, 100 FLS; É i
“4 FORMULÁRIO RARA. EVOLUÇÃO TÉCNICA, GRAMATURA 75, BLOCO i 100
- IMPRESSÃO PRETA FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; : : .
45” |LAUDO DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL, - GRAMATURA % ploco 50

IMPRESSAO AZUL FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS: Se
16 LAUDO HISTOPATOLOGICO, GRAMATURA 75, IMPRESSÃO PRETA | BLOCO 06

Ay, Dr. Miguel de Santa Brígida, s/a —— Ponta da Agulha — SalinópolivPe - CEP 68.721-000
CNP 05.054.929/0001-17

Telefones: (91) 3423.1867 / 3423.1834 / 3423.3811 -
Email: cplhrs_sespa@yahoo.com.br E *

5



GOVERNO 1 DO
op TARA DE1 AN BABA Hospital Regione! de

- Salinópolis .

FRENTE E VERSO, 297 X 210 MM, 100 FLS;
LAUDO PARA SOLICITACAO DE AUTORIZACAO DE INTERNAÇÃO ,

17 HOSPITALAR (AIH), GRAMATURA 75, IMPRESSÃO PRETA FRENTE, 297) BLOCO 100
X 210 MM, 100 ELS; E: E

: PAPELETA UNICA, GRAMATURA 75, IMPRESSÃO PRETA FRENTE, 297 X
48 210 MM, 100 FLS; —— a

RECEITUARIO, CELULOSE VEGETAL, TIPO PAPEL APERGAMINADO, | i o
19 IMPRESSÃO PRETA FRENTE, 75 G, 208 X 143 MM, 100 Fis; . RO ic

RECEITUÁRIO AZUL, CELULOSE VEGETAL, TIPO PAPEL| /
20 APERGAMINADO, IMPRESSÃO FRENTE, 75 G, 205 X 95.MM, 20 FLS| BLOCO 80

COM NUMERACAO 002.907 A 003.107; i :
TERMO DE RESPONSABILIDADE, GRAMATURA 75, IMPRESSÃO AZUL dle gs

aa FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; Loca 300
FORMULÁRIO PARA PESQUISA DE USUÁRIO SATISFEITO INTERNAÇÃO, |

22 CELULOSE VEGETAL, TIPO PAPEL APERGAMINADO, IMPRESSÃO | BLOCO as
COLORIDO FRENTE, 75 G, 210X 150 MM, 100 FLS;
EXERÇA SUA CIDADANIA, CELULOSE. VEGETAL, TIPO PAPEL É é

23 APERGAMINADO, IMPRESSÃO COLORIDO FRENTE, 75 G, 210 X 150| BLOCO 50.
MM, 100 FLS; . :
FORMULÁRIO PARA MANIFESTAÇÃO DE USUÁRIO SATISFEITO | |

24 PRONTO SOCORRO, GRAMATURA 75, IMPRESSÃO AZUL FRENTE, 297X| BLOCO 50
: 210 MM, 100 FLs;

CAPA DE PROCESSO (OUVIDORIA ARS), GRAMATURA 75, IMPRESSÃO BLOCO
a AZUL FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; Bk a4
56 PROCESSO, ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA (OUVIDORIA HRS), | poco 3

GRAMATURA 75, IMPRESSÃO AZUL FRENTE, 297 X 210 MM, 100 FLS; :
27 | |ATENDIMENTO PRESENCIAL (OUVIDORIA HRS), GRAMATURA 75,| ps | | 2

IMPRESSAO AZUL FRENTE, 297 X 210 MM; 100 FLS;
E FOLDER (OUVIDORIA SUS), PAPEL COUCHE 1206, 208 X 208 MM, TOR É Ae

~ 28 | axa, FRENTE E VERSO, 2 DOBRAS; Ds Missal
59 BANNER (OUVIDORIA SUS) EM LONA COM IMPRESSRO DIGITAL | Gn o

POLICLOMIA, MEDINDO 1,20 X 0,90 M 1; é
38 BANNER (OUVIDORIA SUS) EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL | inp o

POLICLOMIA, MEDINDO 1,20 X 0,90 M 2 aA

. Salinópolis-PA, 10 de junho de 2019-

- Ana Denise da Silva Monteiro
Diretora

Hospital Regional de Salirtópolis

cd, ES do CEIA ne ANCartório Condurá
4º Ofício de Notas : ? =cio d co a - Tabelião
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Nº 000122Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor Série 1

Controle do Fisc:O
DANFE

3 f Documento AuxiliarImpressusBe! da Nota Fiscal
Eletrônica

GRÁFICA IMPRESSUS LTDA O-Entrada Chave de acesso
RAF 1-SaídaPassagem Az de Ouro, 36, ROD. BR 316, KM 06, Levilândia Nº 000122 1518 0913 9134 1400 0153 5500 1000 0001 2219 2045 7849

87.015-760 - Ananindeua - PA Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-eFone (91) 3074-0714 - impressusbel.pa@hotmail.com SERIE: 1 www. nfe.fazenda.gov.br/portal
Página: 1 de 2 ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação Protocolo de autorização de uso
VENDA DE MERCADORIAS 415180024105055 05/09/2018 13:41:58

fscrição Estadual Inscr.est. do substtrib. Nea.153411651 13.913.414/0001-53

Destinatario/Remetente
Nome / Razão Social CNPJICPF Inscrição Estadual Data emissão
HOSPITAL REGIONAL DE SALINAS 05.054.929/0001-17 ISENTO 05/09/2018
Endereço Bairro CEP Data saída
AV. DR. MIGUEL DE SANTA BRIGIDA, S/N PONTA DA AGULHA 68.721-000 (05/09/2018
Município Fone/Fax UF Hora saída
Salinópolis PA 13:41:48

Faturas
[Número [Vencimento [Valor [Namero [Vencimento [Valor [Namero [Vencimento [valor
Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS [Valor do ICMS Base de cálculo do ICMS Subst. [Valor do ICMS Subst. [Valor do FCP ST [Valor total dos produtos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.587,26
Valor do frete Valor do seguro Desconto Outras despesas acessórias [Valor do IPI [Valor total da nota
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.587,26
Transportador/Volumes transportados

Frete por contaNome o - Contratação do Frete por conta do | Código ANTT Placa do veículo UF |CNPJICPF
Remetente (CIF)

Endereço [Município Jur inscrição Estadual
[Quantidade Espécie Marca Numeração Peso bruto Peso líquido
o 10,000 0,000

Itens da nota fiscal
Código |Descrição do produtolserviço INCMISH |CSOSNICFOPIUN |Qtde P a eee iene Vir ICMS] [Vir.IPI/H6ICMS|HIPI)

[CFOP5102CONTROLE DE SINAIS VITAIS 49119900 0400 5.102BLC] 50,00 14,03 701,50 0,00 0,00) 0,00 0,0000 0,00
[CFOP5102ENVELOPE SACO BRANCO, TAM. MEDIO, TIMBRADO [49119900] 0400 5.102UND/1.000,00 2,10) 2.100,00 0,00 0,00 0,00, 0,0000 0,00
(CFOPS102ENVELOPE SACO BRANCO, TAM. GRANDE, TIMBRADO 49119900) 0400 5.102UNDI2.000,00 1,90, 3.800,00 0,00 0,00) 0,00, 0,0000 0,00

FORMULARIO DE ACOLHIMENTO COM CLASSIFICACAO DECFOPS104 co 49119900 0400 5.102BLC) 100,00 14,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,000d 0,00
[CFOP5102FICHA DE VERIFICACAO DE SEGURANCA CIRURGICA 49119900 0400 5.1027BLC 24,00 15,78] 37877 0,00 0,00 0,00 0,000d 0,00
[CFOP5102FICHA DE SERVICOS DE NEONATOLOGIA E OBSTETRICIA 149119900, 0400 5.107BLC 6,00 19,17 115027 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
[CFOP5102FICHA P/ SERVICOS PROFISSIONAIS 149119900 0400) 5.102]BLC] 50,00) 1405 7025) 000 0,00 0,00 0,000d 0,00
Cálculo do ISSQN
inscrição Municipal [Valor total dos serviços [Base de cálculo do ISSQN [Valor do ISSQN

0,00 0,00 0,00
Dados adicionais
Observações Reservado ao fisco
[Total aproximado de tributos: R$ 4.788,50 (21,20%) Federais R$ 948,68 (4,20%)
Estaduais R$ 3.839,87 (17,00%) . Fonte IBPT.

IATERIAL GRÁFICO CONFORME NOTA DE EMPENHO N.º 2018NE00215,
REFERENTE PE N.º 04/2018 E CONTRATO N.º 004/2018/HRS.
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. DADOS BANCÁRIOS: BANCO
BANPARÁ, AGÊNCIA: 047, CONTA CORRENTE: 436334-5.

25/10/2022 15:02:46
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87.015-760 - Ananindeua - PA . Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-eFone (91) 3074-0714 - impressusbel.pa@hotmail.com SERIE: 1 www. nfe.fazenda.gov.br/portal

Pagina: 2 de 2 ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação Protocolo de autorização de uso
VENDA DE MERCADORIAS 415180024105055 05/09/2018 13:41:58
Inscrição Estadual Inscr.est. do substtrib. ones.153411651 13.913.414/0001-53
[Código |Descrig&o do produto/servico INCMISH |CSOSNICFOPIUN |Qtde id Ls Fig iene Vi ICMS] [Vir.IPI|6ICMS [IPI
|CFOPS102FICHA P/ ANMINESE E EXAME FISICO 9119900 0400 5.10ABLG 50,00 1404 70150] 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00
KCFOP5102FICHA PRONTUARIO AMBULATORIAL 49119900 0400 5.10ABLG 50,00 14,94 748,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00
rop si AI CO PCITACÃO DE PROCEDIMENTOIAUT. PROC. lorggod] 040] 5102BLC 50,00 14,64 731,5] 0,04 000 0,00 0,000 0,00
CFOP5102LAUDO HISTOPATOLOGICO 49119900 0400 5.107BLC) 6,00 20,44 12264 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
ICFOP5102LAUDO MEDICO P/ EMISSAO DE AIH 49119900 0400 5.10ABLG 50,00 1405 70250] 0,00 0.00 0,00 0,000d 0,00
ICFOP5102PAPELETA UNICA 49119900, 0400 5.102BLC] 50,00 1405 702,50 0,0] 0,00 0,00 0,0000 0,00
ICFOP5102RECEITUARIO MEDICO 49119900, 0400 5.102BLC] 500,00 8,00 4.000,00) 0,0] 0,00 0,00 0,0000 0,00
ICFOP510ZTERMO DE RESPONSABILIDADE 49119900, 0400 5.102BLC] 50,00 14,05 702,50 0,0] 0,00 0,00 0,0000 0,00
ICFOP5102FORMULARIO P/ PESQUISA DE USUARIO SATISFEITO 9119900 0400 5.1027BLC] 48,00 17,63 846,24 0,00 0.00 0,00 0,0000 0,00
ICFOP5102FORMULARIO EXERCA SUA CIDADANIA (OUVIDORIA) 4911990 0400 5.102ABLG 50,00 17,6] 881,50 0,00 0,00 0,00) 0,0000 0,00
[CFOP5102FORMULARIO P/ MANIFESTACAO DE USUARIO SATISFEITO [49119900] 0400 5.1027BLC] 50,00 1440 720,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
ICFOP5102CAPA DE PROCESSO 49119900 0400 5.107BLC] 24,00 14,70 352,80 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
[CFOP5102FORMULARIO P/ PROCESSO DA OUVIDORIA 9119900 0400 5.10ABLG 48,00 1463 70224 0,00 0,00 0,00] 0,0000 0,00
[CFOP5102FICHA ATENDIMENTO PRESENCIAL (OUVIDORIA) 4911990 0400 5.107BLC 12,00 16,34 1956] 0,00 0,00 0,00 0,000d 0,00
[CFOP5102FOLDER EM PAPEL COUCHE 126, POLICROMIA 49119909 0400 5.102UNDP.000,00 0,47] 940,00 0,00 0,00 0,00 0,000d 0,00
[CFOP5102BANNER EM LONA VINILICA 340G C/ IMPRESSAO DIGITAL 9119900) 0400 5.102UND| 400 8500 340,00) 0,00 0,00 0,00 0.0000 0,00



RECEBEMOS DE GRAFICA IMPRESSUS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
N° 000123

Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor Série 1

Controle do Fisco
DANFE

“= “y Documento Auxiliar

ae = Eletrônica
. O-Entrada Chave de acessoGRÁFICA IMPRESSUS LTDA 1-Saída

Passagem Az de Ouro, 36, ROD. BR 316, KM 06, Levilândia Nº 000123 1518 0913/9136 1400/0158 65001000 0001'2319:2073 6788
67.015-760 - Ananindeua - PA Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-eFone (91) 3074-0714 - impressusbel.pa@hotmail.com SERIE: 1 www. nfe.fazenda.gov.br/portal
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Natureza da operação Protocolo de autorização de uso
VENDA DE MERCADORIAS 415180024105072 05/09/2018 13:42:14

pscrição Estadual Inscr est do substtrib. CNPI153411651 13.913.414/0001-53

Destinatário/Remetente
Nome / Razão Social CNPJICPF inscrição Estadual Data emissão
HOSPITAL REGIONAL DE SALINAS 05.054.929/0001-17 ISENTO 05/09/2018
Endereço Bairro CEP Data saída
AV. DR. MIGUEL DE SANTA BRIGIDA, S/N PONTA DA AGULHA 68.721-000 (05/09/2018
Município Fone/Fax UF Hora saída
Salinópolis PA 13:42:11

Faturas
[Número [Vencimento [Valor [Número [Vencimento [Valor [Namero [Vencimento Valor |
Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS [Valor do ICMS Base de cálculo do ICMS Subst. [Valor do ICMS Subst. [Valor do FCP ST [Valor total dos produtos
0,00 0,00 [0,00 0,00 0,00 8.950,00
Valor do frete [Valor do seguro Desconto Outras despesas acessórias [Valor do IPI [Valor total da nota
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.950,00
Transportador/Volumes transportados

Frete por conta
Nome o - Contratação do Frete por conta do |Código ANTT Placa do veículo UF CNPJICPF

Remetente (CIF)
Endereço [Município Ju [inscrição Estadual
Quantidade Espécie aca Numeração Peso bruto Peso liquido
0 [0,000 0,000
Itens da nota fiscal
Código _|Descric&o do produtolserviço INCM/SH |CSOSN|CFOP|UN |Qtde _[Preco un|Preço total|BC ICMS|Vir.ICMS|Vlr.IPI| %ICMS| %IPI
CFOP5102ENVELOPE SACO BRANCO, TAM. MEDIO, TIMBRADO [49119900 0400 5.102UND/1.000,00 2,10 2.100,00 0,00] 0,00 0,00] 0,0000 0,00
(CFOP5102IENVELOPE SACO BRANCO, TAM. GRANDE, TIMBRADO |49119900 0400 5.102]UND/1.500,00 1,90) 2.850,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00
ICFOP5102]RECEITUARIO MEDICO 49119900 0400) 5.102BLC] 500,00 8,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0000| 0,00

Cálculo do ISSQN
inscrição Municipal [Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN [Valor do ISSQN

0,00 0,00 0,00
Dados adicionais
Observações Reservado ao fisco
[Total aproximado de tributos: R$ 1.897,40 (21,20%) Federais R$ 375,90 (4,20%)
Estaduais R$ 1.521,50 (17,00%) . Fonte IBPT.

IATERIAL GRÁFICO CONFORME NOTA DE EMPENHO N.º 2018NE00215,
REFERENTE PE N.º 04/2018 E CONTRATO N.º 004/2018/HRS.
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. DADOS BANCÁRIOS: BANCO
BANPARÁ, AGÊNCIA: 047, CONTA CORRENTE: 436334-5.

25/10/2022 15:04:09



ATO DE ALTERAGAO DA GRAFICA IMPRESSUS EIRELI
CNPJ n° 13.913.414/0001-53

MARIA DO SOCORRO FONSECA DA ROSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
17/03/1961, VIÚVA, EMPRESÁRIA, CPF nº 281.670.582-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº
4627937, órgão expedidor SEGP - PA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA J (CJ EUCLIDES
FIGUEIREDO), 7, ANDAR ALTOS, MARAMBAIA, BELÉM, PA, CEP 66620810, BRASIL.

Titular da empresa de nome GRAFICA IMPRESSUS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial doEstado do Pará, sob NIRE nº 15600057812, com sede Rua Az de Ouro, Br 316, 36, Km:06,Levilândia Ananindeua, PA, CEP 67015760, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de PessoaJurídica/MF sob o nº 13.913.414/0001-53, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei nº10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA 1º. A empresa que gira sob o nome empresarial GRÁFICA IMPRESSUS EIRELI,
girará, a partir desta data, sob o nome empresarial GRÁFICA IMPRESSUS LTDA

DO TITULAR

CLÁUSULA 27. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para LUCAS ROSA DO
MONTE, admitido neste ato, nacionalidade Brasileiro, nascido em 20/06/2004, empresário, CPF nº
020.464.242-63, carteira de identidade nº 6216187, 3º via, órgão expedidor SSP - PA, residente e
domiciliado(a) no(a) Rod. Mario Covas, Residencial Ametista nº 1175, Coqueiro, Ananindeua-PA,
CEP 67115-000, BRASIL.

TSAPYILORIPITIUSINE/QoMIOpPUTSSE/IQ"

OS"

sosd'

opeuTsse//:d3qy

Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade.

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E RETIDADA DE SÓCIO

CLÁUSULA 3º. Neste ato a sócia MARIA DO SOCORRO FONSECA DA
ROSA(CESSIONÁRIO), nacionalidade Brasileira, nascida em 17/03/1961, viúva, empresária, CPF
nº 281.670.582-04, carteira de identidade nº 4627937, órgão expedidor SEGUP - PA, residente e
domiciliado(a) no(a) Rua J (Conjunto Euclides figueiredo), nº7, andar altos, Marambaia, Belém, PA,
Cep: 66620810, Brasil., retira-se da sociedade, cedendo e transferindo o total de suas quotas
divididas em 500.000(quinhentos mil) quotas no valor total de R$500.000,00(Quinhentos mil reais),
ao sócio LUCAS ROSA DO MONTE, admitido neste ato, nacionalidade Brasileiro, nascido em
20/06/2004, empresário, CPF nº 020.464.242-63, carteira de identidade nº 6216187, 3º via, órgão
expedidor SSP - PA, residente e domiciliado(a) no(a) Rod. Mario Covas, Residencial Ametista nº
1175, Coqueiro, Ananindeua-PA, CEP 67115-000, BRASIL.
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ATO DE ALTERAÇÃO DA GRAFICA IMPRESSUS EIRELI
CNPJ nº 13.913.414/0001-53

Parágrafo Primeiro: O CEDENTE MARIA DO SOCORRO FONSECA DA ROSA dá ao
CESSIONÁRIO LUCAS ROSA DO MONTE plena e irrevogável quitação e retira-se da
sociedade. Salienta-se que, não há quaisquer pendências ou ônus pendentes sobre a referida cota-
parte.

CLÁUSULA 4º. Ressalta-se que, em decorrência desta transferência, não houve quaisquer
modificações no capital social da empresa, mantendo-se desta forma, o valor total de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 5º. A administração da empresa caberá isoladamente a LUCAS ROSA DO MONTE,
admitido neste ato, nacionalidade Brasileiro, nascido em 20/06/2004, empresário, CPF nº
020.464.242-63, carteira de identidade nº 6216187, 3º via, órgão expedidor SSP - PA, residente e
domiciliado(a) no(a) Rod. Mario Covas, Residencial Ametista n° 1175, Coqueiro, Ananindeua-PA,
CEP 67115-000, BRASIL com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
TOABYIÇOPOPOTIUSINP/QoMIOpeUTSSE/1Q"uOo*sosd'

IopeuTsse//:daau

CLÁUSULA 6º. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

TOAPYIIMEILACHAPOA6OONEAX

EMP

CLÁUSULA 7º. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em ANANINDEUA-PA.

CLÁUSULA 8º. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

MOXNCE

KMQUAITAAA
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CONSOLIDAÇÃO
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ATO DE ALTERAGAO DA GRAFICA IMPRESSUS EIRELI
CNPJ nº 13.913.414/0001-53

LUCAS ROSA DO MONTE, admitido neste ato, nacionalidade Brasileiro, nascido em 20/06/2004,
empresário, CPF nº 020.464.242-63, carteira de identidade nº 6216187, 3º via, órgão expedidor SSP -
PA, residente e domiciliado(a) no(a) Rod. Mario Covas, Residencial Ametista nº 1175, Coqueiro,
Ananindeua-PA, CEP 67115-000, BRASIL.

Titular da empresa de nome GRÁFICA IMPRESSUS LTDA, registrada nesta Junta Comercial do
Estado do Pará, sob NIRE nº 15600057812, com sede sito à RUA AZ DE OURO, BR 316, 36,
KM:06, LEVILÂNDIA, ANANINDEUA, PA, CEP 67.015-760, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 13.913.414/0001-53, delibera e ajusta a presente alteração,
nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME E ENDEREÇO

CLÁUSULA 1º. A empresa de nome GRÁFICA IMPRESSUS LTDA, registrada nesta Junta
Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600057812, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Juridica/MF sob o nº 13.913.414/0001-53.

CLÁUSULA 2º. A empresa localizada no seguinte endereço sito à PASSAGEM AZ DE OURO,
BR 316, 36, KM:06, LEVILÂNDIA, ANANINDEUA, PA, CEP 67.015-760. Brasil.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA 3º. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

OBJETO

CLÁUSULA 4º. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, CONFECÇÃO DE PEÇAS DE
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA,
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, FABRICAÇÃO DE
ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL,
FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPEL, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITÁRIO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
PAPELARIA, EDIÇÃO DE LIVROS, FOTOCÓPIAS.
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covenne pa 131400 Este documento pode ser verificado em http://regin jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

ATO DE ALTERAÇÃO DA GRAFICA IMPRESSUS EIRELI
CNPJ nº 13.913.414/0001-53

CNAE FISCAL

1813-0/99 - impressão de material para outros usos
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1521-1/00 - fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
1731-1/00 - fabricação de embalagens de papel
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
5811-5/00 - edição de livros
8219-9/01 - fotocópias

CLÁUSULA 5º. A empresa pode a qualquer tempo abrir filial ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração de ato constitutivo.

CLÁUSULA 6º. A empresa iniciou suas atividades em 01/07/2011 e a duração é por tempo
indeterminado

CLÁUSULA 7º. O Capital Social da empresa é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA 8º. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

CLÁUSULA 9º. A administração da empresa é exercida isoladamente por LUCAS ROSA DO
MONTE com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado
o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA 10º. O exercício social coincidirá com o ano civil, em 31 de dezembro de cada ano,
será elaborado inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA 11º. O Sr LUCAS ROSA DO MONTE declara que não possui nenhuma outra empesa
dessa modalidade.

CLÁUSULA 12º. O Administrador declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
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ATO DE ALTERAÇÃO DA GRAFICA IMPRESSUS EIRELI
CNPJ nº 13.913.414/0001-53

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA 13º. Fica eleito o foro de Ananindeua-PA, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

LUCAS ROSA DO MONTE

MARIA DO SOCORRO FONSECA DA ROSA

ANANINDEUA-PA, 01 de julho de 2022.
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RINTA COMERCAL DO ESTADO DO HARA | | | |

224470841
TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA GRAFICA IMPRESSUS LTDA
PROTOCOLO 224470841 - 09/08/2022
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIRE 15201868558
CNPJ 13.913.414/0001-53
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2022
SOB N: 15201868558

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE
Iepê 02046424263 - LUCAS ROSA DO MONTE - Assinado em 09/08/2022 às 08:36:26
|

~— [Cpr 28167058204 - MARIA DO SOCORRO FONSECA DA ROSA - Assinado em 09/08/2022 às 08:33:36

_~ Marcelo A. P. Cebolão

09/08/2022
Certifico o Registro em 09/08/2022
Arquivamento 15201868558 de 09/08/2022 Protocolo 224470841 de 09/08/2022 NIRE 15201868558
Nome da empresa GRAFICA IMPRESSUS LTDA
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r ) empresário e requer à Junta Comercial do PARA:Na?

Protocolo Arquivamento: 110524020 Nº Arquivamento: 15101622603

Protocolo Arquivamento: 110524020 Nº Arquivamento: 15101622603

sffoM Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ext iage Secretaria do Desenvolvimento da Preeueser marcio Exterior REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOE Departamento Nacional de Registro do Comércio INSTRUÇÕES Ros o
MONERO DE DENTFIEAÇÃS DO REGISTRO DEDRESS eee CS DO a
NOME DO EMPRESÁRIO (cameleio sem abreviahn aa)
CHARLES ANDERSON FONSECA DA SILVA

NACIONALIDADE
ESTADO CML

BRASILEIRA ; © Casado (ES REGIME GE BENS (us casado)
u& FO Comunhão parcial

FILHO DE (pai)
(mãe)

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DA SILVA [MARIA PARECIDA FONSECA DA SILVA
k| NASCIDO EM [data de nescimento) IDENTIDADE número Orgão emissor ur CPF (número)20-05-1982 3306994 | POLÍCIA CIVIL PA 771.645.552-49
£3] EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente na caso de mener)

DOMICILIADO NA LOGRADOURO — rum. av, ete.) - NÚMERO
RUA EPITÁCIO PESSOA 448TONPLEMENTO BARRO DISTRITO A oe SEG DO MUNICIPIO)

. CUAMÁ 66075-210
MUNICIPIO

urBELÉM ‘ PA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

CÓGIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO - CODIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO
080 INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO

} NONE EMPRESA
FC. A. FONSECA DA SILVA COMERCIO E PAPELARIA

LOGRADOURO (rua. av. etc.) E NÚMERO
RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, RUA ROBERTO REGATEIRO 01

COMPLEMENTO BAIRRO) DISTRITO CEP Pe Co NIC:ROD.A.MONTENEGRO MANGUEIRAO 66640-000
MUNICÍPIO ur Pais CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)| BELÉM | PA [BRASIL Im

fd 3 VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso)
| 30.000,00 TRINTA MIL REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔmICA

(CNAE Fisco
Atividade principal

4761-0/03

[meg COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DEe à) 4751-2/01 [INFORMATICA
é) 4789-0/07 IcomÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4755-5/02 |COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4789-0/08 [COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ IA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DASUNTA COMERCIANIRE anterior
Pam f |As; DA FIRMA PELD EMPRESÁRIO (ou pelo reprasentante/assisteniaige vi

~ KT Cm - e F E
DATADA ASSINATURA ASSINA: EMPRESARIO

FARMUSO EXCLUSIVO DASUNTAICOMERCIALRES : ÉDEFERIDO. AUTEN, 45 Dome a as ta do
L JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA :CERTIFICO O REGISTRO EM: 01/07/2011 SOB Nº: 151016221Protocolo: 11/052402-0, DE 01/07/201 Sos

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

| [C. A. FONSECA DA sTIVA
VAS ECOMERCIO E PAPELARIA MsO) 10% 12053 GETULIO VILLAS MOREIRA as

SECRETARIO GERAL. ud
SS +

FERE Gaia

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hittp://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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Nome Empresarial

Natureza Juridica:

NIRI

1520
Endereco:
RUA AZ DE OUR

IMPRESSA
CONFECCIO

MATERIAL
E ACESS
ESCRITO!

R$ 500.000,00
IQUINHENTOS 4

500.000,0
QUINHEN

LUCAS ROSA DO M
020.464.242-63 É

LUCAS ROSA DO MONT
020.464.242-63

Data
24/05/2024

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de tro Empresarial e Integração

223 - BALANÇO
223 - BALANCO

TE

icio da atividade
01/07/2011

érmino do mandato

TRANSFORMADA

259132543

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 2055074024400 CPF SOLICITANTE: 020.464.242-63 NIRE: 15201868558 EMITIDA: 22/05/2025 PROTOCOLO: 259132543
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de tro Empresarial e Integração

Nome Empresarial
Natureza Jurídica:

NIRE€ - Ze jpicio da atividade
: 01/07/2011

1520

Endereco: É
RUA AZ DE OUR:
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27/02/2025, 12:47 about:blank

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 020.464.242-63

Nome: LUCAS ROSA DO MONTE

Data de Nascimento: 20/06/2004

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 01/06/2010

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:47:43 do dia 27/02/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4345.3A60.2A57.1179

OF rage

CH him

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank
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SEJUCEPA [MO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA

"DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO/REENQUADRAMENTO

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará — JUCEPA

qd)
IMPRESSUS BEL COMERCIO & SERVICOS EIREL!

(nome empresarial)

Estabelecida à(2) RUA J, 07-A CONJ. EUCLIDES FIGUEIREDO , BAIRRO MARAMBAIA -CEP:66.620-810 - BELÉM-PA -

(endereço completo)

Com seu ato constitutivo arquivado sob o NIRE (3)  156.000.57812 sem 0 / 07 / 201

Inscrita no CNPJ(4) 13.913.414/0001-53 +» declara, sob as penas da lei, que se

(5). ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou ME.

(©. ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP

(MB REENQUADRAMENTO DE ME para EPP

(8) REENQUADRAMENTO DE EPP para ME

Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e ainda, não estar enquadrada em
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legal.

(9) BELÉM-PA +15 de março de 2018

SÓCIOS/TITULAR:

(10) Ass: Cot sa
Nome:

PF: 878.742.612-91
Sócio Titular PF

a [ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA j
(IDAss: pad CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/04/2018 SOB Nº: 20000559445
Nome: Protocole: 18/004981-0, DE 27/03/2018,

lle 6 0005781 2 planta Chole
IMPRESSUS BEL COMERCIO &

| SERVICOS EIRELI a MARCELO Ã

| SECRETARIO GERAL

Obs: ESTE FORMULARIO NAO DEVERA CONTER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS

Certifico o Registro em 11/04/2018
Arquivamento 20000559445 de 11/04/2018 Protocolo 180049810 de 27/03/2018
Nome da empresa IMPRESSUS BEL COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI NIRE 15600057812
Este documento pode ser verificado em http://regin jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 62317383921159Sm UM Mn



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/07/2025 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 020.464.242-63.

—

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
686E.67C4.BD37.4988 no seguinte endereço: https://Awmww cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

—

Gerado em: 09/07/2025 as 09:59:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA Pagina 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/07/2025 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 13.913.414/0001-53.

—

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

686E.679B.7706.B947 no seguinte endereço: https:/Awww.cnj jus.br/iimprobidade adm/autenticar certidao php

há

Gerado em: 09/07/2025 as 09:59:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS ROSA DO MONTE

CPF/CNPJ: 020.464.242-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:56:59 do dia 09/07/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: FG50090725095659

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: GRAFICA IMPRESSUS LTDA

CPF/CNPJ: 13.913.414/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:53:45 do dia 09/07/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: ETPD090725095345

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Data da consulta: 09/07/2025 12:52:55

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 13.913.414/0001-53
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: GRAFICA IMPRESSUS LTDA

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2024
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIME!

By votar | Gerar PDF



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 13.913.414/0001-53
Razão Social: GRAFICA IMPRESSUS LTDA

Atividade Econômica Principal:

1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

Endereço:
RUA AZ DE OURO, BR 316, 36 - KM 06 - LEVILANDIA - 67.015-760 - Ananindeua / Pará

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 09/07/2025 12:57
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TOU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/07/2025 10:01:47

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GRAFICA IMPRESSUS LTDA
CNPJ: 13.913.414/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.


